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ALTERAÇÕES

A Comissão dos Assuntos Externos insta a Comissão do Comércio Internacional, competente 
quanto à matéria de fundo, a incorporar as seguintes alterações no seu relatório:

Alteração 1

Proposta de regulamento
Considerando 3

Texto da Comissão Alteração

(3) Um quadro para a execução das 
atividades de assistência macrofinanceira a 
países terceiros com os quais a União 
mantém laços políticos, económicos e 
comerciais importantes deverá aumentar a 
eficácia dessa ajuda. Nomeadamente, 
deveria ser possível conceder assistência 
macrofinanceira a países terceiros para os 
incentivar a adotarem medidas de política 
económica suscetíveis de resolver as crises 
das suas balanças de pagamentos.

(3) Um quadro para a execução das 
atividades de assistência macrofinanceira a 
países candidatos à adesão e 
potencialmente candidatos e a países 
vizinhos deverá aumentar a eficácia dessa 
ajuda. Nomeadamente, deveria ser possível 
conceder assistência macrofinanceira a 
esses países para os incentivar a adotarem 
medidas de política económica suscetíveis 
de resolver as crises das suas balanças de 
pagamentos.

Or. en

Alteração 2

Proposta de regulamento
Considerando 9

Texto da Comissão Alteração

(9) A Comissão deve garantir a coerência 
da assistência macrofinanceira com os 
princípios de base, objetivos e medidas 
adotados nos diferentes domínios de ação 
externa e as outras políticas pertinentes da 
União. 

(9) A Comissão, em estreita cooperação 
com o SEAE, deve garantir a coerência da 
assistência macrofinanceira com os 
princípios de base, objetivos e medidas 
adotados nos diferentes domínios de ação 
externa e as outras políticas pertinentes da 
União. 

Or. en
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Alteração 3

Proposta de regulamento
Considerando 9-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(9-A) A assistência macrofinanceira 
também é uma ferramenta da política 
externa da União e deverá servir para 
aumentar a visibilidade e influência da 
União para além das suas fronteiras. Ao 
longo de toda a operação de assistência 
macrofinanceira, deverá assegurar-se a 
participação direta do SEAE para fins de 
coordenação e de consistência da política 
externa da União.

Or. en

Alteração 4

Proposta de regulamento
Considerando 10-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(10-A) No caso de ter um papel 
determinante para a estabilidade regional 
e uma importância estratégica para a 
União, e sob condição de ser próximo da 
União do ponto de vista político, 
económico e geográfico, um país terceiro 
poderá, em circunstâncias excecionais e 
devidamente justificadas, ser considerado 
elegível para beneficiar de uma operação 
de assistência macrofinanceira.

Or. en
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Alteração 5

Proposta de regulamento
Considerando 10-B (novo)

Texto da Comissão Alteração

(10-B) Para permitir flexibilidade na 
utilização da assistência macrofinanceira 
como parte da ação externa da União, o 
poder de adotar atos, nos termos do 
artigo 290.º do Tratado sobre o 
Funcionamento da União Europeia, 
deveria ser delegado à Comissão no que 
diz respeito à determinação da 
elegibilidade de países terceiros que não 
sejam candidatos à adesão, nem 
potenciais candidatos, nem países 
vizinhos. É especialmente importante que 
a Comissão efetue consultas adequadas 
durante os trabalhos preparatórios, 
inclusive a nível de peritos. Ao preparar e 
redigir atos delegados, a Comissão deverá 
assegurar a transmissão simultânea, 
atempada e adequada dos documentos 
relevantes ao Parlamento Europeu e ao 
Conselho. 

Or. en

Alteração 6

Proposta de regulamento
Artigo 2

Texto da Comissão Alteração

Países elegíveis Países elegíveis
Os países terceiros e territórios elegíveis 
para assistência macrofinanceira devem 
ser:

Os países terceiros e territórios elegíveis 
para assistência macrofinanceira devem 
ser:

a) Países candidatos à adesão e países 
potencialmente candidatos, tal como 
enumerados no ponto 1 do anexo I do 
presente regulamento;

a) Países candidatos à adesão e países 
potencialmente candidatos, tal como 
enumerados no ponto 1 do anexo I do 
presente regulamento;
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b) Países e territórios abrangidos pela 
política europeia de vizinhança, tal como 
enumerados no ponto 2 do anexo I do 
presente regulamento;

b) Países e territórios abrangidos pela 
política europeia de vizinhança, tal como 
enumerados no ponto 2 do anexo I do 
presente regulamento;

c) Outros países terceiros, em 
circunstâncias excecionais e devidamente 
justificadas. Esses países devem ser
próximos da União Europeia do ponto de 
vista político, económico e geográfico.

Or. en

Alteração 7

Proposta de regulamento
Artigo 5 - n.º 1

Texto da Comissão Alteração

1. O montante da assistência terá em conta 
as necessidades residuais de financiamento 
externo do país beneficiário, que serão 
determinadas pela Comissão, em 
cooperação com as instituições financeiras 
internacionais, com base numa avaliação 
quantitativa abrangente e bem 
documentada. Em especial, a Comissão vai 
recorrer às últimas projeções da balança de 
pagamentos do país em questão, elaboradas 
pelo FMI, e terá em conta as contribuições 
financeiras previstas dos doadores 
multilaterais.

1. O montante da assistência terá em conta 
as necessidades residuais de financiamento 
externo do país beneficiário, que serão 
determinadas pela Comissão, em 
cooperação com as instituições financeiras 
internacionais e com o SEAE, com base 
numa avaliação quantitativa abrangente e 
bem documentada. Em especial, a 
Comissão vai recorrer às últimas projeções 
da balança de pagamentos do país em 
questão, elaboradas pelo FMI, e terá em 
conta as contribuições financeiras previstas 
dos doadores multilaterais. 

Or. en

Alteração 8

Proposta de regulamento
Artigo 6 - n.º 1

Texto da Comissão Alteração

1. Para a concessão da assistência 
macrofinanceira o país beneficiário deve 

1. Para a concessão da assistência 
macrofinanceira o país beneficiário deve 
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obedecer à condição prévia de respeitar os 
mecanismos democráticas efetivos, 
nomeadamente um sistema parlamentar 
pluripartidário, assim como o Estado de 
direito e os direitos humanos.

obedecer à condição prévia de respeitar os 
mecanismos democráticas efetivos, 
nomeadamente um sistema parlamentar 
pluripartidário, assim como o Estado de 
direito e os direitos humanos. Esta 
avaliação será confiada ao SEAE.

Or. en

Alteração 9

Proposta de regulamento
Artigo 6 - n.º 3

Texto da Comissão Alteração

3. O desembolso da assistência é 
subordinada à execução satisfatória de um 
programa apoiado pelo FMI. Ficará 
igualmente subordinada à execução, de 
acordo com um calendário específico, de 
um conjunto de medidas de política 
económica claramente definidas que visem 
as reformas estruturais, a acordar entre a 
Comissão e o país beneficiário e a 
estabelecer num memorando de 
entendimento.

3. O desembolso da assistência é 
subordinado à execução satisfatória de um 
programa apoiado pelo FMI e à 
conformidade com os princípios políticos 
e baseados em valores de Genval. Ficará 
igualmente subordinado à execução, de 
acordo com um calendário específico, de 
um conjunto de medidas de política 
económica claramente definidas que visem 
as reformas estruturais, a acordar entre a 
Comissão e o país beneficiário e a 
estabelecer num memorando de 
entendimento.

Or. en

Alteração 10

Proposta de regulamento
Artigo 7

Texto da Comissão Alteração

Procedimento Procedimento

1. Um país que pretenda beneficiar de uma 
assistência macrofinanceira apresentado
um pedido por escrito à Comissão. 

1. Um país que pretenda beneficiar de uma 
assistência macrofinanceira deve 
apresentar um pedido por escrito à 
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Comissão.
2. Caso estejam cumpridas as condições 
referidas nos artigos 1.º, 2.º, 4.º e 6.º a 
Comissão, agindo em conformidade com o 
artigo 14.º, n.º 2, concede a assistência 
macrofinanceira.

2. Caso estejam cumpridas as condições 
referidas nos artigos 1.º, 2.º, 4.º e 6.º a 
Comissão, em estreita cooperação com o 
SEAE e agindo em conformidade com o 
artigo 14.º, n.º 2, concede a assistência 
macrofinanceira.

3. A decisão de conceder um empréstimo 
deve indicar o montante, a maturidade 
média máxima e o número máximo de 
frações da assistência macrofinanceira. A 
decisão de conceder uma subvenção deve 
especificar o montante e o número máximo 
das frações. Em ambos os casos, será 
definido o período durante o qual a 
assistência macrofinanceira estará 
disponível, que, por regra, não pode ser 
superior a três anos.

3. A decisão de conceder um empréstimo 
deve indicar o montante, a maturidade 
média máxima e o número máximo de 
frações da assistência macrofinanceira. A 
decisão de conceder uma subvenção deve 
especificar o montante e o número máximo 
das frações. Em ambos os casos, será 
definido o período durante o qual a 
assistência macrofinanceira estará 
disponível, que, por regra, não pode ser 
superior a três anos.

4. Após a aprovação da decisão de 
concessão de assistência macrofinanceira, a 
Comissão, agindo em conformidade com o 
artigo 14.º, n.º 3, acorda com o país 
beneficiário as medidas políticas referidas 
no artigo 6.º, n.ºs 3, 4, 5 e 6.

4. Após a aprovação da decisão de 
concessão de assistência macrofinanceira, a 
Comissão, em estreita cooperação com o 
SEAE e agindo em conformidade com o 
artigo 14.º, n.º 3, acorda com o país 
beneficiário as medidas políticas referidas 
no artigo 6.º, n.ºs 3, 4, 5 e 6.

5. Após a aprovação da decisão de 
concessão de assistência macrofinanceira, a 
Comissão acordará com o país beneficiário 
as modalidades financeiras da mesma, que 
serão fixadas num acordo de subvenção ou 
de empréstimo.

5. Após a aprovação da decisão de 
concessão de assistência macrofinanceira, a 
Comissão acordará com o país beneficiário 
as modalidades financeiras da mesma, que 
serão fixadas num acordo de subvenção ou 
de empréstimo.

6. A Comissão informa o Parlamento 
Europeu e o Conselho sobre a evolução da 
assistência no país em causa e fornece-lhes 
os documentos relevantes. 

6. A Comissão, com a participação do 
SEAE, informa o Parlamento Europeu e o 
Conselho sobre a evolução da assistência 
no país em causa e fornece-lhes os 
documentos relevantes. 

Or. en
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Alteração 11

Proposta de regulamento
Artigo 9

Texto da Comissão Alteração

Desembolso da assistência Desembolso da assistência

1. A assistência macrofinanceira é paga ao 
banco central do país beneficiário. 

1. A assistência macrofinanceira é paga ao 
banco central do país beneficiário. 

2. A assistência é desembolsada em frações 
sucessivas, sob reserva do cumprimento 
das condições referidas no artigo 6.º, n.ºs 2 
e 3.

2. A assistência é desembolsada em frações 
sucessivas, sob reserva do cumprimento 
das condições referidas no artigo 6.º, n.ºs 
1, 2 e 3.

3. A Comissão verifica, periodicamente, se 
as condições referidas no artigo 6.º, n.ºs 2 e 
3, continuam a ser cumpridas. 

3. A Comissão verifica, periodicamente, se 
as condições referidas no artigo 6.º, n.ºs 2 e 
3, continuam a ser cumpridas. O SEAE 
verifica, periodicamente, e sem atrasos no 
caso de imprevistos, se as condições 
referidas no artigo 6.º, n.º 1 continuam a 
ser cumpridas, e informa a Comissão 
desse facto.

4. Se as condições mencionadas no artigo 
6.º, n.ºs 2 e 3 não estiverem a ser 
cumpridas, a Comissão pode 
provisoriamente suspender, reduzir ou 
cancelar o desembolso da assistência. 

4. Se as condições mencionadas no artigo 
6.º, n.ºs 1, 2 e 3 não estiverem a ser 
cumpridas, a Comissão, em estreita 
cooperação com o SEAE, pode 
provisoriamente suspender, reduzir ou 
cancelar o desembolso da assistência.

4-A. Nestes casos, e na eventualidade de a 
suspensão da operação ser levantada após 
consulta com o SEAE, a Comissão 
informa o Parlamento Europeu e o 
Conselho dos motivos dessa decisão. 

Or. en

Alteração 12

Proposta de regulamento
Artigo 11-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

Artigo 11.º-A
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Decisão relativa à elegibilidade de países 
terceiros e exercício de delegação

1. No caso de ter um papel determinante 
para a estabilidade regional e importância 
estratégica para a União, e sob condição 
de ser próximo da União do ponto de vista 
político, económico e geográfico, um país 
terceiro poderá, em circunstâncias 
excecionais e devidamente justificadas, 
ser considerado elegível para beneficiar 
de uma operação de assistência 
macrofinanceira.
2. A Comissão deve ter poderes para 
adotar atos delegados para complementar, 
sempre que necessário, o presente 
regulamento com países elegíveis que 
satisfaçam os critérios estabelecidos no n.º 
1. O poder de adotar atos delegados está 
sujeito às condições estabelecidas no 
presente artigo.
3. O poder de adotar atos delegados a que 
se refere o artigo 2.º é conferido à 
Comissão pelo período de vigência do 
presente regulamento.
4. A delegação de poderes pode ser 
revogada em qualquer momento pelo 
Parlamento Europeu ou pelo Conselho. A 
decisão de revogação põe termo à 
delegação de poderes especificada na 
mesma decisão. Produz efeitos no dia 
seguinte ao da sua publicação no Jornal 
Oficial da União Europeia ou numa data 
posterior aí especificada. A decisão de 
revogação não afeta os atos delegados já 
em vigor.
5. Assim que adotar um ato delegado, a 
Comissão notifica-o simultaneamente ao 
Parlamento Europeu e ao Conselho.
6. Um ato delegado adotado em aplicação 
do disposto no presente artigo só entrará 
em vigor se o Parlamento Europeu ou o 
Conselho não formularem objeções no 
prazo de dois meses após a notificação do 
ato ao Parlamento Europeu e ao 
Conselho ou se, antes do termo desse 
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período, o Parlamento Europeu e o 
Conselho tiverem informado a Comissão 
de que não formularão objeções. Esse 
prazo é prorrogável por dois meses por 
iniciativa do Parlamento Europeu ou do 
Conselho.

Or. en

Alteração 13

Proposta de regulamento
Artigo 13 - n.º 1

Texto da Comissão Alteração

1. A Comissão analisará os progressos 
realizados na execução das medidas 
adotadas a título do presente regulamento e 
apresentará, anualmente, ao Parlamento 
Europeu e ao Conselho um relatório sobre 
a execução da assistência macrofinanceira. 

1. A Comissão, em estreita cooperação 
com o SEAE, analisará os progressos 
realizados na execução das medidas 
adotadas a título do presente regulamento e 
apresentará, anualmente, ao Parlamento 
Europeu e ao Conselho um relatório sobre 
a execução da assistência macrofinanceira. 

Or. en

Alteração 14

Proposta de regulamento
Artigo 14 - n.º 1

Texto da Comissão Alteração

Comité Comité

1. A Comissão é assistida por um Comité. 1. A Comissão é assistida por um Comité. 
O SEAE é convidado para as suas 
reuniões e tem direito a participar nos 
seus trabalhos.

Or. en
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Alteração 15

Proposta de regulamento
Artigo 14-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

Artigo 14.º-A
Exame

1. O mais tardar em .....*, a Comissão, em 
estreita cooperação com o SEAE, deve 
elaborar um relatório sobre a 
implementação do presente regulamento e 
a consecução dos seus objetivos. O 
relatório deve examinar, inter alia, a 
execução dos artigos 3.º e 6.º.
2. O referido relatório é apresentado ao 
Parlamento Europeu e ao Conselho, e 
deve ser acompanhado, se for caso disso, 
de uma proposta legislativa que introduza 
as alterações necessárias ao presente 
regulamento. 
___________________
* JO: quatro anos a contar da data de 
entrada em vigor do presente 
regulamento.

Or. en

Alteração 16

Proposta de regulamento
Artigo 15

Texto da Comissão Alteração

O presente regulamento entra em vigor no 
vigésimo dia seguinte ao da sua publicação 
no Jornal Oficial da União Europeia e é 
aplicável até 31 de dezembro de 2013.

O presente regulamento entra em vigor no 
vigésimo dia seguinte ao da sua publicação 
no Jornal Oficial da União Europeia.

Or. en
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